
PORTARIA Nº 423/2025/SMA
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande,aos servidores abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

82151/2025 350212 JUCELI COELHO
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

01/06/2026 À 30/08/2026
01/09/2026 À 30/11/2026
01/12/2026 À 31/12/2026
01/01/2027 À 31/01/2027

SMAS

82241/2025 349914 MARIA BEATRIZ VAZ
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/12/2025 À 31/12/2025 SMAS

82167/2025 350163
ROSANE APARECIDA

ONEVETCH
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2026 À 31/01/2026 SMAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025
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Secretaria Municipal de Administração
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Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.
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